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21/07/2020 	 Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
PROPOSTAS DE PREÇOS DO PROCESSO TOMADA 
DE PREÇOS N° 27.03.1-20/TP— SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -  Aos 20 (Vinte) dias do 
mês de Julho do ano 2020, às 09:00 horas, na sala de Reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, estando presente a 
Comissão de Licitação, composta pelas senhoras: Elaine Nivia 
Carlos Araújo — Presidente, Francisca Neres de Oliveira —
membro e Ana Mikaellle Bráulio Amorim, suplente, em 
cumprimento ao que dispõe o Edital supracitado, devidamente 
aprovado pela Assessoria Jurídica deste Município, conforme 
parecer constante do presente processo, declarou aberta a 
sessão licitatória cujo objeto é a Pavimentação e Urbanização 
de diversas ruas no Município de Santana do Cariri, bem como 
reforma de equipamentos. Após relatório de análise da 
proposta "EM ANEXO" emitido pelo engenheiro do 
Município, Sr. JOÃO LUCAS BARROS TEMOTEO 
CREA/CE N° 51798, A COMISSÃO CONCLUI PELO 
SEGUINTE RESULTADO - EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
TR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 10.697.917/0001-40 e WERTON 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 11.743.010/0001-33. É O RESULTADO. 
PROPOSTA VENCEDORA: TR CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor de R$ 542.651,02 
(Quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e um 
reais e dois centavos) para o LOTE I, e com o valor de R$ 
393.899,20 (Trezentos e noventa e três mil, oitocentos e 
noventa e nove reais e vinte centavos) para o LOTE 11, 
totalizando o valor global de R$ 936.550,22 (Novecentos e 
trinta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte e dois 
centavos). É O RESULTADO. PROCEDE-SE COM O 
RESULTADO. A presidente faz constar em ata que o resultado 
do julgamento será publicado em DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS E NO PORTAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ, onde será aberto o prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso 1 "b" da Lei de Licitações e 
alterações posteriores. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada 
a presente ata, que vai assinada pela Comissão de Licitação. 
Nada mais havendo a ser consignado nesta Ata, a Comissão 
deu por encerrada a presente sessão. 

Santana do Carilri — CE, 20 de julho de 2020. 

ELAINE NI VIA CARLOS ARAÚJO, 
Presidente da Comissão de Licitação. 
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